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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
Art. 18º, §1º da Lei nº 14.133/2021; IN SEGES/ME 81/2022; Resolução n. TC-0237-2023 do TCE/SC 

 

IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO 

Objeto: Fornecimento sob demanda de gêneros alimentícios perecíveis e não 

perecíveis. 

Planejamento 

(PCA): 

☐ Contratação Prevista no Plano de Contratações Anual. 

☒ Não prevista. 

Setor Requisitante: Multi entidade (Sec. de Saúde e Assist. Social) 

 

1. DESCRIÇÃO DA DEMANDA (art. 18, § 1º, I)  

A presente contratação visa à aquisição de gêneros alimentícios de primeira 

necessidade, com a finalidade de suprir a demanda contínua de alimentação nos 

serviços, programas, projetos e ações desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal 

de Saúde, custeada com recursos vinculados ao Multi entidade (Sec. de Saúde e Assist. 

Social). A necessidade da contratação decorre da obrigação legal do Município, enquanto 

ente federado responsável pela organização e execução da política pública de saúde, de 

assegurar a oferta regular, contínua e qualificada dos serviços à população, nos termos 

da Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde) e demais normativas do Sistema Único de 

Saúde (SUS). 

Os gêneros alimentícios a serem adquiridos destinam-se ao preparo de refeições e à 

oferta de alimentação adequada nas unidades de saúde do município, abrangendo itens 

perecíveis e não perecíveis, tais como hortifrutigranjeiros, carnes, laticínios, panificados 

e demais produtos necessários ao atendimento das demandas diárias. Destaca-se que 

esses alimentos são utilizados diretamente nas atividades desenvolvidas pelos serviços 

de saúde, incluindo os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), especialmente no 

desenvolvimento de oficinas terapêuticas e ações de reabilitação psicossocial, bem como 

pelas equipes das Estratégias de Saúde da Família (ESF), em atividades coletivas, grupos 

educativos e ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde, além de outros 

programas e projetos executados pelas equipes multiprofissionais. 

Ressalta-se que não se trata de aquisição para composição de cestas básicas, mas sim 

de gêneros alimentícios destinados à preparação direta de refeições e ao suporte às 

atividades terapêuticas, educativas e de promoção da saúde realizadas nos 

equipamentos públicos vinculados ao Multi-Entidade (Sec. de Saúde e Assist. Social). 

Cumpre informar que parte dos itens é atualmente adquirida por meio do Consórcio 

Interfederativo Santa Catarina (CINCATARINA), entretanto tais aquisições não suprem 

integralmente a demanda do Município, em razão de limitações operacionais, como a 

exigência de quantitativos mínimos para pedidos e a padronização baseada no menor 
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preço, o que, em determinadas situações, inviabiliza o atendimento adequado das 

necessidades específicas das unidades de saúde. 

Dessa forma, justifica-se a realização de processo próprio de contratação, a fim de 

garantir maior flexibilidade, adequação quantitativa e qualitativa dos itens, bem como 

assegurar o abastecimento contínuo e eficiente. Ressalta-se que a eventual 

descontinuidade no fornecimento dos gêneros alimentícios poderá acarretar prejuízos 

significativos às atividades desenvolvidas, incluindo a interrupção de programas, 

comprometimento de ações de promoção à saúde e impacto direto na qualidade do 

atendimento prestado à população. 

Por fim, destaca-se que a oferta de alimentação adequada e saudável contribui 

diretamente para a promoção da saúde, prevenção de agravos e fortalecimento das ações 

desenvolvidas no âmbito do SUS, especialmente junto aos usuários atendidos pelos 

serviços públicos de saúde, inclusive aqueles em situação de vulnerabilidade social e 

insegurança alimentar e nutricional. 

 

2. ALTERNATIVAS EXISTENTES NO MERCADO (art. 18, § 1º, V) 

 Durante a fase de planejamento da contratação, foram analisadas alternativas 

disponíveis no mercado para atender à necessidade de fornecimento de gêneros 

alimentícios.  

As principais alternativas identificadas foram: 

a. Aquisição exclusiva por meio do Consórcio Interfederativo Santa Catarina 

(CINCATARINA): consiste na utilização das Atas de Registro de Preços 

gerenciadas pelo consórcio para aquisição dos gêneros alimentícios. Embora essa 

alternativa apresente vantagens como a padronização de procedimentos e 

eventual ganho de escala, verificou-se que, sob o ponto de vista operacional, não 

se adequa plenamente às necessidades e realidade da Secretaria Municipal de 

Saúde. Isso porque os prazos de entrega previstos, em geral de até 30 (trinta) dias, 

não atendem à dinâmica e à urgência do abastecimento das unidades de saúde, 

sendo que, na prática, as entregas costumam ocorrer entre 15 (quinze) e 20 (vinte) 

dias, o que ainda assim pode comprometer o fornecimento contínuo de itens 

essenciais, especialmente os perecíveis. Além disso, observa-se que diversos itens 

disponíveis nas atas exigem quantitativos mínimos para aquisição, como pedidos 

de 50 (cinquenta) ou 100 (cem) unidades, o que, em muitos casos, supera 

significativamente a demanda real do Município. Tal situação pode acarretar 

desperdícios, aumento de custos desnecessários e risco de vencimento dos 

produtos, sobretudo aqueles com menor prazo de validade. Ainda, 

frequentemente ocorre a indisponibilidade de determinados itens nas atas, em 

razão de bloqueios operacionais ou restrições do próprio sistema do consórcio, 

impedindo temporariamente sua aquisição. Essa limitação compromete o 
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planejamento e a continuidade do abastecimento, gerando incerteza quanto ao 

atendimento integral das necessidades da Secretaria. Dessa forma, embora o 

consórcio represente uma alternativa válida sob determinados aspectos, sua 

utilização exclusiva mostra-se inadequada para o atendimento integral e 

eficiente das demandas da Secretaria Municipal de Saúde, especialmente no que 

se refere à flexibilidade, agilidade, disponibilidade dos itens e compatibilidade 

dos quantitativos com o consumo efetivo das unidades. 

b. Realização de processo licitatório próprio, preferencialmente por meio de 

Sistema de Registro de Preços (SRP): consiste na condução de procedimento 

licitatório pelo próprio Município, possibilitando a participação de fornecedores 

locais e regionais, como supermercados, atacadistas, distribuidores e produtores, 

garantindo maior competitividade e adequação das especificações às reais 

necessidades das unidades de saúde. Considerando a natureza dos gêneros 

alimentícios, especialmente os itens perecíveis como carnes e laticínios, destaca-

se a influência direta da sazonalidade sobre a disponibilidade e os preços dos 

produtos. Em razão dessa característica, não se mostra adequada a prorrogação 

contratual nos moldes tradicionais, uma vez que os valores e condições 

inicialmente contratados podem não refletir a realidade de mercado ao longo do 

tempo, comprometendo a vantajosidade da contratação. Nesse contexto, a 

adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) apresenta-se como a alternativa 

mais eficiente, por permitir a contratação conforme a necessidade da 

Administração, com entregas parceladas, sem a obrigatoriedade de aquisição 

imediata de todos os quantitativos estimados. O SRP também possibilita maior 

flexibilidade na gestão dos pedidos, melhor adequação às variações de consumo 

das unidades de saúde e maior controle sobre o abastecimento contínuo, 

evitando desperdícios e desabastecimento. O SRP favorece a economicidade, ao 

permitir a realização de uma única licitação para atender demandas futuras e 

sucessivas, reduzindo custos administrativos e otimizando o planejamento das 

aquisições. Ainda, possibilita a atualização mais frequente das condições de 

mercado ao término de sua vigência. Embora, do ponto de vista técnico, o ideal 

seria a realização de processos licitatórios com periodicidade inferior, como a 

cada 06 (seis) meses, de modo a melhor acompanhar as variações de mercado, 

especialmente em relação aos produtos perecíveis, tal prática se mostra inviável 

no cenário atual, em razão do elevado número de itens, da complexidade do 

processo de levantamento de preços e das dificuldades na obtenção de 

orçamentos junto aos fornecedores. Dessa forma, opta-se pela realização de 

licitação por meio de Sistema de Registro de Preços, com vigência de 12 (doze) 

meses, como forma de garantir o equilíbrio entre eficiência administrativa, 
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continuidade do abastecimento e atendimento das demandas das unidades de 

saúde do Município. 

c. Aquisição direta junto a fornecedores locais, por meio de contratações 

específicas: consiste na realização de aquisições pontuais, conforme a 

necessidade da Administração, especialmente para itens perecíveis. Entretanto, 

essa alternativa mostra-se inadequada, uma vez que pode comprometer a 

economicidade, a padronização dos produtos e o planejamento das aquisições, 

além de demandar maior esforço administrativo com a realização de múltiplos 

procedimentos ao longo do exercício. Ressalta-se, ainda, que a utilização 

recorrente desse tipo de contratação para suprir demandas contínuas e 

previsíveis pode caracterizar fracionamento indevido de despesa, em desacordo 

com o entendimento dos órgãos de controle, especialmente do Tribunal de 

Contas do Estado de Santa Catarina. Nesse sentido, a Nota Técnica nº TC 9/2024 

do TCE/SC reforça que o uso de pronto pagamento (suprimento de fundos) deve 

ser excepcional, restrito a despesas de pequeno valor, urgentes e imprevisíveis, 

não podendo ser utilizado de forma contínua ou como substituto dos 

procedimentos licitatórios regulares. 

d. Aquisição por meio de programas de Agricultura Familiar: refere-se à 

possibilidade de aquisição de gêneros alimentícios diretamente de produtores da 

agricultura familiar, nos termos da legislação específica. Embora essa alternativa 

apresente benefícios relevantes, como o incentivo ao desenvolvimento local e o 

fortalecimento da economia regional, verifica-se que, no contexto da Secretaria 

Municipal de Saúde, não se mostra suficiente para atender integralmente a 

demanda, seja pela limitação de variedade de itens ofertados, pela sazonalidade 

da produção, pela capacidade de fornecimento dos produtores ou pela 

dificuldade de atendimento contínuo e em larga escala. Dessa forma, essa 

modalidade pode ser utilizada de forma complementar, mas não como solução 

exclusiva para suprir todas as necessidades identificadas. 

 

 

3. DESCRIÇÃO COMPLETA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA (art. 18, § 1º, VII) 

A solução escolhida para atendimento da demanda consiste na realização de 

processo licitatório próprio, por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), visando à 

futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, de forma 

parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, com vigência 

prevista de 12 (doze) meses. 

A adoção do SRP justifica-se pela natureza contínua, essencial e variável do 

consumo dos itens, especialmente considerando a diversidade de gêneros alimentícios 

perecíveis, como carnes, laticínios e panificados, bem como não perecíveis, como 
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alimentos industrializados e estocáveis, cujas quantidades demandadas podem sofrer 

variações ao longo do período, em razão das atividades desenvolvidas nas unidades de 

saúde. 

A contratação será estruturada de forma a contemplar ampla variedade de itens, 

com especificações técnicas detalhadas, exigência de padrões mínimos de qualidade, 

condições adequadas de armazenamento, transporte e entrega, bem como estrita 

observância às normas sanitárias vigentes, garantindo a segurança alimentar dos 

usuários. 

Os fornecimentos ocorrerão de maneira parcelada, mediante emissão de 

autorizações de fornecimento, conforme a demanda das unidades requisitantes, 

possibilitando maior controle sobre os estoques, redução de perdas, especialmente em 

relação aos produtos perecíveis, e adequação às necessidades reais de consumo. Tal 

sistemática contribui para evitar desperdícios e assegurar o abastecimento contínuo dos 

serviços. 

O Município também participa da Ata de Registro de Preços (SRP) junto ao 

Consórcio Interfederativo Santa Catarina (CINCATARINA), como forma de ampliar as 

possibilidades de aquisição. Contudo, a efetiva contratação será realizada com base no 

critério da maior vantajosidade para a Administração, considerando aspectos como 

preço, prazo de entrega, disponibilidade dos itens e adequação às necessidades das 

unidades de saúde. Assim, nos casos em que a contratação por meio do consórcio se 

mostrar mais vantajosa, especialmente em razão de economia de escala, poderá ser 

adotada essa alternativa; caso contrário, serão utilizados os registros oriundos do 

processo licitatório próprio. 

A escolha por processo licitatório próprio decorre da necessidade de superar 

limitações verificadas em outras alternativas disponíveis no mercado, especialmente 

quanto à flexibilidade na gestão dos pedidos, prazos de entrega, disponibilidade dos 

itens e adequação dos quantitativos às demandas efetivas das unidades de saúde. 

Destaca-se, ainda, que a sazonalidade dos gêneros alimentícios, sobretudo os 

perecíveis, impacta diretamente na disponibilidade e nos preços de mercado, razão pela 

qual não se mostra adequada a prorrogação contratual nos moldes tradicionais, sob pena 

de comprometimento da vantajosidade da contratação. Nesse contexto, a vigência de 12 

(doze) meses do SRP permite planejamento adequado e continuidade no abastecimento, 

ao mesmo tempo em que possibilita a reavaliação periódica das condições de mercado 

por meio de nova licitação. 

Por fim, a solução adotada visa assegurar o fornecimento contínuo, eficiente e de 

qualidade dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis necessários ao 

desenvolvimento das atividades da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo suporte 

adequado às ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde, em conformidade 

com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. 
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4. RESULTADOS E GANHOS ESPERADOS COM A SOLUÇÃO (art. 18, § 1º, IX) 

Com a adoção da solução proposta, por meio da realização de processo licitatório 

próprio utilizando o Sistema de Registro de Preços (SRP) para aquisição de gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis, espera-se assegurar o abastecimento contínuo e 

adequado das unidades de saúde, garantindo a manutenção das atividades 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde, sem interrupções que possam 

comprometer a prestação dos serviços à população. 

Dentre os principais resultados esperados, destaca-se a melhoria na gestão dos 

recursos públicos, com maior controle sobre os quantitativos adquiridos, redução de 

desperdícios, especialmente em relação aos itens perecíveis, e maior eficiência no 

planejamento das aquisições. A sistemática de fornecimento parcelado permitirá melhor 

adequação às demandas reais das unidades, evitando tanto a falta quanto o excesso de 

produtos em estoque. 

Espera-se, ainda, a obtenção de maior economicidade nas contratações, em razão da 

ampliação da competitividade entre fornecedores e da possibilidade de escolha da 

proposta mais vantajosa, bem como a otimização dos custos administrativos, uma vez 

que o SRP reduz a necessidade de múltiplos processos licitatórios ao longo do exercício. 

Outro ganho relevante refere-se à melhoria na qualidade dos produtos fornecidos, 

mediante a definição de especificações técnicas adequadas e exigências quanto às 

condições de armazenamento, transporte e entrega, contribuindo para a segurança 

alimentar dos usuários e para o adequado desenvolvimento das atividades nas unidades 

de saúde. 

A solução também proporciona maior flexibilidade na gestão das aquisições, 

permitindo à Administração avaliar, a cada contratação, a alternativa mais vantajosa, 

inclusive considerando a possibilidade de utilização de atas de registro de preços de 

consórcios, quando economicamente justificável, especialmente em razão de economia 

de escala. 

Por fim, destaca-se que a implementação da solução contribuirá diretamente para o 

fortalecimento das ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde, garantindo 

suporte adequado às atividades realizadas, como atendimentos, programas e ações 

coletivas, assegurando maior eficiência, continuidade e qualidade na prestação dos 

serviços públicos de saúde, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, 

economicidade e interesse público. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, § 1º, III) 

Para atender adequadamente à necessidade pública da Secretaria Municipal de 

Saúde e assegurar a eficiência e continuidade dos serviços, a empresa a ser contratada 
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deverá atender aos seguintes requisitos técnicos, funcionais, operacionais, jurídicos e 

administrativos: 

• A empresa deverá atuar no ramo de fornecimento de gêneros alimentícios, 

possuindo capacidade técnica e operacional para atender, de forma contínua e 

satisfatória, às demandas da Secretaria Municipal de Saúde; 

• Deverá comprovar regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, nos termos da 

legislação vigente, bem como apresentar documentação que comprove sua 

habilitação para o exercício da atividade; 

• A empresa deverá possuir estrutura adequada para o fornecimento dos 

produtos, incluindo condições apropriadas de armazenamento, transporte e 

entrega, garantindo a integridade, qualidade e segurança dos gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis; 

• Os produtos fornecidos deverão atender às normas sanitárias vigentes, 

especialmente quanto à rotulagem, validade, acondicionamento e condições de 

conservação; 

• Os fornecimentos deverão ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade 

da Administração, mediante emissão de autorização de fornecimento, devendo 

a contratada cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos; 

• As entregas deverão ser realizadas exclusivamente nas segundas-feiras ou terças-

feiras, para as Autorizações de Fornecimento (AF) emitidas até a sexta-feira 

anterior, devendo a contratada garantir o atendimento tempestivo das 

demandas, especialmente para itens perecíveis. 

• Para os itens perecíveis, a empresa deverá garantir transporte adequado, com 

controle de temperatura quando necessário, assegurando a manutenção das 

características e a segurança dos alimentos. 

• A empresa deverá possuir capacidade logística compatível com a execução do 

objeto, sendo desejável a existência de sede, filial ou ponto de apoio na região, a 

fim de garantir maior agilidade no atendimento; 

• Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo de validade, com prazo 

mínimo a ser definido no Termo de Referência, devidamente embalados e 

rotulados, sendo vedado o fornecimento de produtos deteriorados, com 

embalagem violada ou em desacordo com as especificações; 

• A contratada deverá responsabilizar-se pela substituição imediata de produtos 

que não atendam às exigências estabelecidas, sem qualquer ônus adicional para 

a Administração; 

• A empresa deverá manter canal de comunicação eficiente para atendimento das 

demandas da Secretaria, bem como para resolução de eventuais ocorrências 

relacionadas ao fornecimento. 
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6. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art. 18, § 1º, XI) 

Verifica-se que a presente contratação possui relação direta com outras 

contratações já realizadas ou em andamento no âmbito da Administração Municipal, 

caracterizando-se como correlatas e/ou interdependentes. 

a. Ata de Registro de Preços nº 44/2025, vigente até 26/05/2026, referente à aquisição 

sob demanda de gêneros alimentícios para manutenção das atividades das 

Secretarias de Saúde e de Assistência Social do Município de Herval d’Oeste/SC, 

pelo período de 12 (doze) meses. Trata-se de contratação correlata, que atende 

parcialmente às necessidades da Administração, sendo necessária nova 

contratação em razão da continuidade da demanda e ampliação das 

necessidades. 

b. Processo nº 41/2026, com vigência até 30/03/2027, referente ao registro de preços 

para futura e eventual aquisição parcelada de gêneros alimentícios do tipo 

hortifrutigranjeiros (frutas, verduras, legumes e demais produtos correlatos), 

destinados ao atendimento das demandas das Secretarias do Município de 

Herval d’Oeste/SC. Trata-se de contratação interdependente, considerando que 

os itens hortifrutigranjeiros não integram o presente processo, sendo objeto de 

contratação específica. 

c. Participação em Atas de Registro de Preços por meio do Consórcio 

Interfederativo Santa Catarina (CINCATARINA), configurando contratação 

correlata, utilizada de forma complementar, conforme a vantajosidade para a 

Administração, especialmente em razão de economia de escala, disponibilidade 

de itens e condições de fornecimento. 

d. Ata de Registro de Preços referente à aquisição de gás de cozinha (GLP), 

vinculada ao Processo nº 60/2025, vigente até 30/05/2026, com solicitação de 

prorrogação em andamento. Trata-se de contratação interdependente, essencial 

para o preparo dos gêneros alimentícios nas unidades de saúde. 

e. Aquisição de utensílios de cozinha, materiais descartáveis (copos, pratos, 

talheres) e materiais de limpeza e higienização, realizada, em sua maioria, por 

meio do Consórcio Interfederativo Santa Catarina (CINCATARINA). Configura-

se como contratação correlata, necessária para garantir condições adequadas de 

preparo, armazenamento, consumo dos alimentos e manutenção da higiene dos 

ambientes. 

 

 

7. DIVISÃO EM ITENS OU LOTES  

7.1. Tipo de divisão: 

☒ Por item (cada item tem fornecedor próprio). 

☐ Por lote (fornecedor concorre pelo lote completo). 
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7.2. Justificativa: A divisão por item é adequada em razão da diversidade dos 

gêneros alimentícios, permitindo maior competitividade e participação de fornecedores 

especializados. Essa forma possibilita a obtenção do melhor preço por item, 

contribuindo para a economicidade, além de reduzir riscos de desabastecimento, uma 

vez que eventual falha de um fornecedor não compromete o fornecimento total. Também 

proporciona maior flexibilidade na gestão contratual, atendendo às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

8. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E VALOR (art. 18, § 1º, IV e VI) 

8.1. Justificativa da estimativa de quantidade 

A estimativa de quantidades foi realizada com base em critérios técnicos e 

operacionais, com o objetivo de assegurar o adequado atendimento da demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde, aliado ao uso racional e eficiente dos recursos públicos. 

O levantamento foi elaborado pelo setor de compras da Multi entidade (Sec. de Saúde e 

Assist. Social), tomando como referência o histórico de consumo registrado em 

contratações anteriores, especialmente a última Ata de Registro de Preços vigente. 

Foram analisados os quantitativos efetivamente utilizados, considerando a 

frequência de consumo, a natureza contínua da demanda e as especificidades dos 

serviços e programas atendidos, como as atividades das unidades de saúde, ações 

coletivas, grupos terapêuticos e demais atendimentos realizados. Além disso, foram 

considerados possíveis ajustes decorrentes de variações na demanda, ampliação de 

atendimentos e necessidade de manutenção do abastecimento regular. 

Ressalta-se que a estimativa também levou em conta a característica dos 

produtos, especialmente os perecíveis, buscando evitar tanto o desabastecimento quanto 

o excesso de estoque, prevenindo perdas por vencimento e garantindo maior eficiência 

na gestão dos insumos. 

Dessa forma, os quantitativos estimados refletem uma projeção realista e 

adequada às necessidades da Administração, permitindo a continuidade dos serviços 

sem prejuízo à economicidade e à eficiência. 

 

8.2. Justificativa da estimativa de valor 

A estimativa de valores é fundamentada na Pesquisa de Preços anexa, que 

integra o presente ETP e subsidia o Termo de Referência ou o instrumento equivalente 

da contratação. 

O levantamento foi realizado por meio de pesquisa direta com fornecedores do 

ramo, sendo que, em alguns casos, não houve retorno por parte dos consultados, o que 

limitou a obtenção de múltiplas cotações. Também foram utilizadas como referência 

Atas de Registro de Preços vigentes de outras Secretarias Municipais, como Educação e 
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Assistência Social, considerando a existência de itens semelhantes. Ressalta-se, contudo, 

que tais atas não foram integralmente adotadas como parâmetro, em razão de 

divergências nas especificações dos produtos e do fato de que o levantamento das Multi 

entidade (Sec. de Saúde e Assist. Social) foi realizado em momento posterior. 

Adicionalmente, foi realizada análise de contratações semelhantes de outros entes 

públicos, a fim de complementar a formação do preço estimado e conferir maior 

segurança à pesquisa de mercado. 

Destaca-se que, para alguns itens, não foi possível obter o mínimo de três 

orçamentos, em razão de suas peculiaridades e da limitada oferta no mercado, situação 

devidamente justificada na Pesquisa de Preços anexa, onde constam as memórias de 

cálculo e os preços unitários detalhados. 

Ressaltasse que o valor estimado valor estimado não vincula a Administração, 

sendo apenas um parâmetro indicativo da previsão orçamentária, sujeito à adequação 

conforme as condições de mercado verificadas no processo licitatório. 
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9. POSSÍVEIS PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO 

 Com vistas a assegurar a legalidade, a eficiência e a economicidade da 

contratação pretendida, deverão ser adotadas, previamente à deflagração do processo 

licitatório, as seguintes providências administrativas: 

• Realização de levantamento formal de preços junto a fornecedores locais, 

conforme os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 

65/2021 e art. 23 da Lei nº 14.133/2021, para formação da estimativa oficial de 

preços; 

• Submissão deste ETP à autoridade competente da Secretaria Municipal de Saúde 

para análise e aprovação, conforme determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021; 

• Obrigações das partes e condições contratuais e indicadores de desempenho; 

• Verificação da existência de previsão orçamentária específica, com a consequente 

autorização da despesa pela autoridade competente, nos moldes da legislação 

vigente; 

• Designação formal de servidor público como fiscal do contrato, nos termos do 

art. 117 da Lei nº 14.133/2021, garantindo o acompanhamento sistemático da 

execução contratual; 

• Inclusão da contratação no Plano Anual de Contratações, se ainda não o estiver, 

bem como sua devida publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), em observância aos princípios da publicidade e da transparência; 

• A depender do valor estimado e da estratégia da Administração, será definida a 

modalidade de contratação mais adequada (Pregão Eletrônico, Concorrência, ou 

Dispensa por valor, se couber), conforme previsão nos arts. 28 a 75 da Lei nº 

14.133/2021. 

Essas medidas garantem o adequado planejamento da contratação, a 

conformidade legal dos procedimentos e o atendimento das necessidades públicas com 

eficiência, transparência, continuidade e racionalidade administrativa 

 

 

 

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE CONTROLE 

A contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis 

e não perecíveis apresenta, em sua essência, baixo impacto ambiental, sendo considerada 

uma atividade de natureza comercial e de abastecimento. No entanto, em observância 

aos princípios da sustentabilidade previstos na Lei nº 14.133/2021 (art. 11, IV), devem ser 

considerados os seguintes impactos ambientais e respectivas medidas de controle 

durante a execução contratual. 

10.1. Impactos identificados  

• Geração de resíduos de embalagens (plásticos, papelão, entre outros); 
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• Geração de resíduos orgânicos (perdas ou sobras de alimentos); 

• Consumo de energia elétrica (armazenamento e refrigeração); 

• Consumo de combustíveis e emissão de poluentes (transporte); 

• Possível desperdício de alimentos. 

10.2.  Medidas mitigadores ou requisitos ambientais 

Para mitigar os possíveis impactos ambientais, a empresa contratada deverá observar as 

seguintes boas práticas: 

• Realizar a coleta e descarte adequado dos resíduos gerados na instalação, 

conforme as normas da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 

12.305/2010); 

• Utilizar, sempre que possível, equipamentos com eficiência energética, com 

certificação de baixo consumo; 

• Adotar boas práticas de armazenamento e transporte, a fim de minimizar perdas 

e desperdícios de alimentos; 

• Manter os veículos utilizados no transporte em condições adequadas, buscando 

reduzir emissões e otimizar rotas; 

• Realizar fornecimento parcelado conforme a demanda, evitando excesso de 

estoque e perdas por vencimento. 

Considerando a natureza dos serviços, os impactos ambientais associados são 

mínimos, pontuais e facilmente controláveis, especialmente quando mitigados com as 

práticas acima. Dessa forma, a contratação é ambientalmente viável, e encontra-se 

alinhada ao compromisso da Administração Pública com o desenvolvimento sustentável 

e a gestão consciente dos recursos públicos 

 

11. CONCLUSÃO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado em estrita observância ao 

disposto no art. 18 da Lei nº 14.133/2021, tendo por objetivo apresentar os elementos 

técnicos e as justificativas necessárias à instrução do processo de contratação para 

aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinados ao atendimento 

das demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

Com base nas análises realizadas, conclui-se que a solução proposta, consistente 

na realização de processo licitatório próprio por meio do Sistema de Registro de Preços 

(SRP), mostra-se adequada, viável e vantajosa para a Administração, considerando a 

natureza contínua da demanda, a necessidade de fornecimento parcelado e a busca pela 

eficiência na gestão dos recursos públicos. 

A contratação é essencial para garantir a continuidade dos serviços de saúde, 

bem como o adequado desenvolvimento das atividades, programas e ações realizadas 

nas unidades de atendimento, devendo ser tratada como prioridade administrativa no 

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 
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Diante do exposto, recomenda-se o prosseguimento da tramitação 

administrativa, com a elaboração do Termo de Referência, abertura do competente 

processo licitatório e adoção das demais providências legais cabíveis, visando à efetiva 

formalização da contratação, em conformidade com os princípios da legalidade, 

eficiência, economicidade e interesse público. 
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